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ANEXO

§ 6° Após receber o parecer técnico da SPE, que será emitido em até trinta dias, a SDE
manifestar-se-á em igual prazo e, em seguida, encaminhará o processo, devidamente instruído,
ao Plenário do CADE, que deliberará no prazo de sessenta dias.

§ 7° A eficácia dos atos de que trata este artigo condiciona-se à sua aprovação, caso em
que retroagirá à data de sua realização; não tendo sido apreciados pelo CADE no prazo
estabelecido no parágrafo anterior, serão automaticamente considerados aprovados."

Art. 6° Até que seja aprovado o regulamento da autarquia, vi-gorarão as normas internas
anteriormente aplicáveis ao CADE, no que não contrariarem as disposições da Lei n° 8.884, de 1994.

Art. 70 As requisições a que se refere o § 1° do art. 81 da Lei n° 8.884, de 1994, serão
irrecusáveis e sem prejuízo dos vencimentos e vantagens, dos servidores na origem.

Art. 8° As despesas de pessoal e encargos sociais, outras despesas correntes,
investimentos e inversões financeiras, imprescindíveis ao funcionamento da autarquia, correrão à conta
de transferências orçamentárias das dotações do Ministério da Justiça.

Parágrafo único. Com a aprovação da lei orçamentária para o presente exercício, será
solicitado crédito adicional para os fins previstos no caput.

Art. 9° Além das atribuições previstas na Lei o' 8.884, de 1994, compete ao CADE
decidir os processos administrativos instaurados com base em infrações previstas nas Leis n`'s 4.137, de
10 de setembro de 1962, 8.158, de 1991, e 8.002, de 14 de março de 1990, em fase de apuração ou
pendentes de julgamento.

Parágrafo único. As normas processuais e procedimentos previstos na Lei n ° 8.884, de
1994. aplicam-se aos processos referidos no caput, inclusive as disposições contidas no Título VIII.

Art. 10. A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda -
SEAE, quando verificar a existência de indícios da ocorrência de infração prevista nos incisos III ou IV
do art. 20 da Lei n° 8.884, de 1994, mediante aumento injustificado de preços ou imposição de preços
excessivos, convocará os responsáveis para, no prazo máximo de dez dias úteis, justificarem a respectiva
conduta.

Parágrafo único. Não justificado o aumento, ou preço cobrado, presumir-se-á abusiva a
conduta, devendo a SEAE representar fundamentadamente à Secretaria de Direito Econômico - SDE,
que determinará a instauração de processo administrativo.

Art. l 1. Para os fins previstos no art. 23 da Lei n°8.884. de 1994, será considerado o
faturamento da empresa no exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, corrigido
segundo os critérios de atualização dos tributos federais pagos em atraso, até a data do recolhimento da
respectiva multa.

Art. 12. A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça - SDE representará
ao Ministério Público para adoção das medidas judiciais necessárias à cessação de infração à ordem
econômica, no caso de descumprimento de medida preventiva por ela imposta, sem prejuízo da
cobrança da multa respectiva.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 816,
de 5 de janeiro de 1995.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revoga-se a Medida Provisória n°816. de 5 dc janeiro de 1995.

Brasília, 3Q de janeiro de 1995; 174° da Independência c 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobim

DECRETO N9 1.379, DE 30 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a transferência de
cargos em comissão e Funções
Gratificadas que menciona, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em
vista o Decreto n2 1.351, de 28 de dezembro de 1994, e o disposto no
art. 35 da Medida Provisória n 2 813, de 1 2 de janeiro de 1995,

DECRETA:

Art. 12 Ficam transferidos do Ministério da
Previdência e Assistência Social para o Instituto Nacional do Seguro
Social, Autarquia vinculada àquela Pasta, 24 Cargos em Comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 101.1 e 92 Funções
Gratificadas - FG, sendo doze FG-1, quarenta FG-2 e quarenta FG-3.

Art. 2 2 Os Anexos XXXI e LXXV ao Decreto n2 1.351, de
28 de dezembro de 1994, passam a vigorar na forma do Anexo a este
Decreto.

publicação. Art. 3
2 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília, 30 de janeiro de 1995; 174 2 da Independência
e 107 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes
Luis Carlos Bresser Pereira

(ANEXO AO DECRETO N ° 1 . 3 7 9 , DE 30 DE JANEIRO DE 1995)

ANEXO XXXI

(ANEXO XXXI AO DECRETO No 1.351, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994)

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

QT. VALOR TOTAL
R$

DAS 101.6 1.971,55 2 3.943,10
DAS 101.5 1.791,17 7 12.538,19
DAS 101.4 1.526,06 24 36.625,44
DAS 101.3 856,88 58 49.699,04
DAS 101.2 770,17 48 36.968,16
DAS 101.1 705,68 55 38.812,40

DAS 102.5 1.791,17 0,00
DAS 102.4 1.526,06 - 0,00
DAS 102 3 856,88 8 6.855,04
DAS 102,2 770,17 16 12.322,72
DAS 102.1 705,68 14 9.879,52

SUBTOTAL 1 232 207.643,61

FG - 1 79,54 66 5.249,64
FG - 2 61,24 75 4.593,00
FG - 3 47,11 100 4.711,00

SUBTOTAL 2 241 14.553,64

TOTAL (1+2) 473 222.197,25
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ANEXO

(ANEXO AO DECRETO N ° 	1.379 , DE 30 DE
	

JANEIRO
	

DE 1995)

ANEXO LXXV

(ANEXO LXXV AO DECRETO N° 1.351, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994)

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CÓDIGO
VALOR

UNITÁRIO

(RS)
QT.

•

VALOR TOTAL
R$

DAS 101.6 1.971,55 I 1.971,55
DAS 101.5 1.791,17 6 10.747,02
DAS 101.4 I 526,06 16 24.416,96
DAS 101.3 856,88 44 37.702,72
DAS 101.2 770,17 443 341.185,31
DAS 101 I 705,08 491 346.488,88

DAS 102.5 1.791,17 0,00
DAS 102.4 1.526,06 .. 0,00
DAS 102.3 856,88 0,00
DAS 102.2 770,17 31 23.875,27
DAS 102.1 705,68 17 11.996,56

SUBTOTAL 1
•

I .049 798.384,27

FG	 I 79,54 1.125 89.482,50

FC,	 2 61.24 2.791 170.920,84

FG -3 47,11 4.858 228.860,38

SUBTOTAL 2 8 774 489.263,72

roreo.11.21 1) 823 1.287.647,99
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